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PROCESSO ADMINISTRATIVO







DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) Nº 1226050601
	ÓRGÃO
	12 - Secretaria de Administração

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	01 - Secretaria de Administração

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	04.122.0014.2.066 – Funcionamento da Secretaria de Administração

	ELEMENTO DE DESPESA
	3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. pessoa jurídica

	FONTE DE RECURSO
	1500000000

	DATA DO DFD
	06 DE MAIO DE 2026.


1. OBJETO: 

Prestação de serviços de assessoria e consultoria para o processamento e envio das informações ao e-Social, de interesse da Secretaria de Administração do município de Miraíma/CE.
2. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação tem por finalidade garantir o adequado cumprimento das obrigações legais da Secretaria de Administração do Município de Miraíma/CE perante o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, mediante a prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria para o processamento, validação, acompanhamento e envio das informações exigidas pelos órgãos federais competentes.

A Secretaria de Administração desempenha papel fundamental na gestão administrativa do Município, sendo responsável pelo acompanhamento de rotinas relacionadas à gestão de pessoal e demais procedimentos que geram informações de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal. Em razão dessas atribuições, existe a necessidade contínua de processamento e transmissão de dados ao eSocial, observando rigorosamente os prazos e exigências estabelecidos pela legislação vigente.

A operacionalização do sistema demanda conhecimento técnico especializado, atualização constante quanto às normas aplicáveis e acompanhamento permanente dos eventos transmitidos, considerando que falhas, inconsistências ou atrasos podem ocasionar rejeições de informações, descumprimento de obrigações acessórias e possíveis responsabilizações perante os órgãos de controle e fiscalização.

Diante da complexidade das rotinas envolvidas e da necessidade de garantir a regularidade das informações prestadas pelo Município, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para prestar suporte técnico qualificado, assegurando maior eficiência, segurança e conformidade na execução das atividades relacionadas ao eSocial.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária para garantir o correto cumprimento das obrigações legais da Secretaria de Administração, contribuindo para a melhoria dos controles internos, a segurança das informações transmitidas e a regularidade das obrigações do Município perante os órgãos competentes.

3. PRAZO DE EXECUÇÃO.

O prazo de execução, dos serviços será de 12 (doze) meses conforme cronograma financeiro. 

4. FISCAL DE CONTRATO

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por LUIS CARLOS DE ALMEIDA ARAÚJO, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominada simplesmente “Fiscal de Contrato”.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UND
	QUANT

	01
	SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO eSOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE.
	12
	Mês


6. DA ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DE CONTRATAÇÃO

A estimativa preliminar do valor da contratação foi fixada em R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais), tomando como referência as previsões constantes no Plano de Contratações Anual – PCA do Município, em conformidade com o planejamento administrativo e orçamentário da Secretaria Municipal de Administração de Miraíma/CE.

Ressalta-se que o valor ora apresentado possui caráter preliminar e visa subsidiar o planejamento da contratação, não se confundindo com a pesquisa de preços a ser posteriormente realizada pelo setor competente de compras, a qual observará os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis.

A definição preliminar do montante busca assegurar a compatibilidade da futura contratação com a disponibilidade orçamentária da Administração, bem como permitir a adequada instrução da fase preparatória do procedimento administrativo.

7. DA INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO
10/06/2026.

8. DO GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO:

	BAIXO
	
	MÉDIO
	X
	ALTO
	


9. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA A SUA EXECUÇÃO, COM VISTAS A DETERMINAR A SEQUÊNCIA EM QUE AS CONTRATAÇÕES SERÃO REALIZADAS

O presente objeto não está vinculado a nenhum outro item ou documento de formalização de demanda, não havendo, portanto, relação de dependência que determine sequência específica para sua execução.

10.  DO NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA COM A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL:

	UNIDADE REQUISITANTE (SETOR)
	ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

	RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO:

LUIS CARLOS DE ALMEIDA ARAÚJO

FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	RESPONSÁVEL/AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO:

NATALIA SOUZA VERAS
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria de Administração do Município de Miraíma/CE necessita garantir o correto cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais perante o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, por meio do adequado processamento, validação, acompanhamento e envio das informações exigidas pelos órgãos federais competentes.

A Secretaria de Administração desempenha papel essencial na gestão administrativa do Município, sendo responsável pelo acompanhamento de informações relacionadas à gestão de pessoal, movimentações funcionais e demais registros que devem ser transmitidos ao eSocial em conformidade com os prazos e exigências estabelecidos pela legislação vigente.

Considerando a complexidade operacional do sistema, as constantes atualizações normativas e a necessidade de observância rigorosa das obrigações acessórias impostas aos entes públicos, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica voltados ao processamento e envio das informações ao eSocial.

A contratação visa assegurar maior segurança, eficiência e conformidade na execução dessas atividades, reduzindo riscos de inconsistências, rejeições de eventos e descumprimento de obrigações legais, além de proporcionar suporte técnico especializado para o adequado atendimento das demandas da Secretaria de Administração.

Dessa forma, a solução pretendida contribuirá para a regularidade das informações prestadas aos órgãos competentes, o fortalecimento dos controles administrativos e a melhoria da gestão das rotinas relacionadas ao eSocial no âmbito da Administração Municipal.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Consta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA para o exercício de 2026, com n° do id 353.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá contemplar a prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria para o processamento, conferência, validação, transmissão e acompanhamento das informações da Secretaria de Administração junto ao eSocial, observando integralmente a legislação vigente e as normas expedidas pelos órgãos responsáveis pela gestão do sistema.

A futura contratada deverá possuir experiência compatível com o objeto, dispondo de profissionais qualificados para prestar suporte técnico à Administração e acompanhar as atualizações normativas relacionadas ao eSocial.

Os serviços deverão compreender, no mínimo:

· Processamento e envio dos eventos periódicos e não periódicos exigidos pelo eSocial;

· Acompanhamento das transmissões realizadas e monitoramento de pendências, inconsistências e rejeições de eventos;

· Assessoria e orientação técnica quanto às exigências legais e operacionais do sistema;

· Suporte técnico para correção de inconsistências identificadas nos eventos transmitidos;

· Emissão de relatórios e demonstrativos relacionados às informações processadas e enviadas;

· Atendimento remoto e/ou presencial, quando necessário, para suporte às demandas da Secretaria de Administração;

· Acompanhamento das alterações normativas que impactem as obrigações relacionadas ao eSocial.

A contratada deverá garantir a confidencialidade e a segurança das informações acessadas durante a execução dos serviços, observando os princípios da legalidade, eficiência e proteção dos dados funcionais dos servidores.

A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma contínua durante toda a vigência contratual, assegurando o cumprimento dos prazos legais e a regularidade das obrigações acessórias da Secretaria de Administração perante os órgãos competentes.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Considerando que as obrigações relacionadas ao eSocial possuem caráter permanente e exigem acompanhamento contínuo durante todo o exercício, a prestação dos serviços deverá ocorrer de forma mensal e continuada, abrangendo o processamento, validação, transmissão e monitoramento das informações da Secretaria de Administração junto ao sistema.

Dessa forma, a estimativa da contratação foi definida em função da necessidade de execução contínua dos serviços ao longo da vigência contratual, uma vez que os eventos do eSocial são gerados regularmente em decorrência das movimentações funcionais e da folha de pagamento dos servidores vinculados à Secretaria de Administração.

Assim, estima-se a contratação de serviço especializado mensal, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 12 (doze) parcelas mensais de prestação de serviços, podendo a vigência ser prorrogada nos termos da legislação aplicável, caso permaneça demonstrada a vantajosidade para a Administração.

A definição da quantidade considera a natureza contínua da necessidade administrativa e a obrigatoriedade de manutenção ininterrupta do atendimento às exigências legais relacionadas ao eSocial.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas as alternativas disponíveis para garantir o correto processamento e envio das informações da Secretaria de Administração ao eSocial, considerando aspectos de eficiência, economicidade, segurança das informações e atendimento às exigências legais.

Solução 01 – Execução dos serviços pela equipe interna da Administração

Consiste na realização das atividades relacionadas ao eSocial pelos próprios servidores municipais responsáveis pelos setores administrativos e de gestão de pessoal.

Pontos positivos:
· Não há necessidade de contratação de terceiros;

· Controle direto da Administração sobre a execução das atividades;

· Utilização da estrutura administrativa já existente.

Pontos negativos:
· Necessidade de capacitação contínua dos servidores;

· Sobrecarga das equipes administrativas;

· Maior risco de erros, inconsistências e atrasos decorrentes da complexidade das obrigações do eSocial;

· Dependência da disponibilidade dos servidores responsáveis.

Solução 02 – Contratação de sistema informatizado com suporte operacional

Consiste na aquisição ou contratação de ferramenta tecnológica destinada ao gerenciamento e transmissão das informações ao eSocial, acompanhada de suporte operacional básico.

Pontos positivos:
· Automatização de parte das rotinas operacionais;

· Maior agilidade no processamento das informações;

· Possibilidade de integração com sistemas de gestão de pessoal.

Pontos negativos:
· A responsabilidade pela conferência, validação e alimentação das informações permanece com os servidores municipais;

· O suporte normalmente se limita ao funcionamento do sistema, não abrangendo consultoria especializada;

· Necessidade de equipe interna capacitada para operação da ferramenta;

· Não elimina os riscos decorrentes de interpretações equivocadas da legislação.

Solução 03 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria em eSocial

Consiste na contratação de empresa especializada para executar os serviços de assessoria e consultoria relacionados ao processamento, conferência, validação, transmissão, monitoramento e acompanhamento das informações da Secretaria de Administração junto ao eSocial.

Pontos positivos:
· Disponibilização de profissionais especializados e atualizados quanto às exigências legais;

· Redução dos riscos de inconsistências, rejeições e descumprimento de prazos;

· Suporte técnico contínuo à Administração;

· Maior segurança e confiabilidade na execução das obrigações acessórias;

· Otimização das atividades dos servidores municipais;

· Acompanhamento permanente das alterações normativas relacionadas ao eSocial.

Pontos negativos:
· Necessidade de contratação e correspondente dispêndio de recursos públicos;

· Dependência da empresa contratada durante a vigência contratual.

Definição da Solução Mais Adequada

Após a análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a Solução 03 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria para o processamento e envio das informações ao eSocial apresenta-se como a mais vantajosa para a Secretaria de Administração.

A solução oferece maior segurança técnica, conformidade legal e eficiência operacional, reduzindo riscos de inconsistências e garantindo o adequado cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais perante os órgãos competentes. Além disso, permite que os servidores da Secretaria de Administração concentrem seus esforços nas atividades administrativas estratégicas do Município, sem prejuízo da regularidade das obrigações acessórias relacionadas ao eSocial.

Dessa forma, a contratação da solução proposta mostra-se adequada, necessária e alinhada ao interesse público.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa preliminar do valor da contratação foi fixada em R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais), tomando como referência as previsões constantes no Plano de Contratações Anual – PCA do Município, em conformidade com o planejamento administrativo e orçamentário da Secretaria Municipal de Administração de Miraíma/CE.

Ressalta-se que o valor ora apresentado possui caráter preliminar e visa subsidiar o planejamento da contratação, não se confundindo com a pesquisa de preços a ser posteriormente realizada pelo setor competente de compras, a qual observará os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis.

A definição preliminar do montante busca assegurar a compatibilidade da futura contratação com a disponibilidade orçamentária da Administração, bem como permitir a adequada instrução da fase preparatória do procedimento administrativo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria voltados ao processamento, conferência, validação, transmissão e acompanhamento das informações da Secretaria de Administração do Município de Miraíma/CE junto ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial.

Os serviços deverão ser executados de forma contínua, abrangendo o acompanhamento mensal das obrigações relacionadas à gestão de pessoal da Secretaria de Administração, incluindo o tratamento dos eventos periódicos e não periódicos exigidos pela legislação vigente.

A contratada será responsável por prestar suporte técnico especializado à Administração, realizando a análise das informações fornecidas pelo Município, promovendo a validação dos dados, efetuando os envios necessários ao eSocial e acompanhando o processamento dos eventos transmitidos, bem como orientando quanto à correção de inconsistências eventualmente identificadas.

A solução também deverá contemplar o monitoramento das atualizações normativas relacionadas ao eSocial, fornecendo orientações técnicas que permitam à Administração manter suas obrigações acessórias em conformidade com a legislação aplicável.

Com a implementação da solução, pretende-se garantir maior segurança, eficiência e regularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais da Secretaria de Administração, reduzindo riscos de rejeições de eventos, inconsistências cadastrais e descumprimento de prazos legais, contribuindo para o fortalecimento da gestão administrativa e dos controles internos do Município.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Não se mostra viável o parcelamento da contratação, tendo em vista que os serviços de processamento, validação, transmissão e acompanhamento das informações ao eSocial possuem natureza integrada e interdependente, exigindo execução uniforme e contínua.

A divisão do objeto entre diferentes prestadores poderia gerar dificuldades na coordenação das atividades, aumentar o risco de inconsistências nas informações enviadas e comprometer o cumprimento dos prazos legais.

Dessa forma, a execução por uma única empresa mostra-se mais eficiente e adequada para garantir a qualidade dos serviços, o controle contratual e a regularidade das obrigações da Secretaria de Administração perante o eSocial.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, pretende-se assegurar o correto cumprimento das obrigações legais relacionadas ao eSocial no âmbito da Secretaria de Administração do Município de Miraíma/CE, garantindo que as informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais sejam processadas, validadas e transmitidas de forma adequada, segura e dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos competentes.

Os principais resultados esperados são:

· Garantir a regularidade das informações enviadas ao eSocial;

· Reduzir a ocorrência de erros, inconsistências e rejeições de eventos;

· Assegurar o cumprimento dos prazos legais para transmissão das informações;

· Proporcionar suporte técnico especializado à Secretaria de Administração;

· Promover maior segurança e confiabilidade na gestão das informações de pessoal;

· Minimizar riscos de penalidades decorrentes do descumprimento de obrigações legais;

· Aperfeiçoar os controles administrativos relacionados à gestão de pessoal;

· Otimizar as atividades dos servidores municipais, permitindo maior eficiência na execução das rotinas administrativas.

Dessa forma, espera-se obter maior eficiência administrativa, conformidade legal e segurança na gestão das informações relacionadas aos servidores vinculados à Secretaria de Administração.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO

Para viabilizar a adequada execução dos serviços, a Administração deverá adotar previamente as seguintes providências:

· Elaborar os documentos que compõem a fase de planejamento da contratação, incluindo Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais peças processuais necessárias;

· Realizar pesquisa de preços para definição do valor estimado da contratação, observando os critérios previstos na legislação vigente;

· Organizar e disponibilizar as informações cadastrais, funcionais, trabalhistas e previdenciárias necessárias à execução dos serviços;

· Designar gestor e fiscal do contrato para acompanhamento da execução contratual;

· Definir os fluxos de comunicação entre a Secretaria de Administração, os setores responsáveis pela gestão de pessoal e a futura contratada;

· Verificar a disponibilidade das informações e sistemas necessários ao processamento e envio dos dados ao eSocial;

· Adotar medidas administrativas que garantam o fornecimento tempestivo das informações que serão objeto de processamento e transmissão.

Registra-se que não há necessidade de aquisição de equipamentos, adequação de infraestrutura ou capacitação específica de servidores para viabilizar a contratação, uma vez que os serviços serão executados por empresa especializada, responsável pelo suporte técnico necessário ao atendimento das demandas da Secretaria de Administração.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes neste momento.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

O presente objeto contratual não gera impactos ambientais relevantes, por se tratar de atividade de natureza predominantemente administrativa e intelectual.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Com base nos estudos realizados e nas alternativas analisadas, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria para o processamento e envio das informações ao eSocial é necessária, adequada e compatível com as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Miraíma/CE.

A solução proposta apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, considerando a complexidade das obrigações relacionadas ao eSocial, a necessidade de acompanhamento técnico especializado, as constantes atualizações normativas e a importância de garantir a regularidade das informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais transmitidas aos órgãos competentes.

A contratação contribuirá para a redução de riscos operacionais, o cumprimento dos prazos legais, a mitigação de inconsistências nas informações enviadas e o fortalecimento dos controles administrativos relacionados à gestão de pessoal da Secretaria de Administração.

Dessa forma, este Estudo Técnico Preliminar conclui pela viabilidade técnica e administrativa da contratação pretendida, recomendando o prosseguimento do processo de contratação por atender ao interesse público e proporcionar maior segurança, eficiência e conformidade legal no cumprimento das obrigações vinculadas ao eSocial.

Miraíma, 07 de maio de 2026.

NATALIA SOUZA VERAS
Secretária de Administração

DA: Secretaria Municipal de Administração

AO: Setor de Cotação de Preços.

Ilmo. Senhor,

Encaminhamos em anexo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) Nº 1226050601, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, devendo, pois, ser efetivada imediata pesquisa de preços para apurar a média de mercado a fim de se verificar as possibilidades financeiras para execução do serviço supramencionado.

Miraíma, 08 de maio de 2026.

Atenciosamente,

NATALIA SOUZA VERAS

Secretária de Administração

MAPA DE COTAÇÕES

(EM ANEXO)  

Miraíma, 13 de maio de 2026.
DO: SETOR DE COMPRAS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ilma. Senhora,

Após realizado prévia pesquisa de preços, venho por meio deste informar que o valor de referência para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, é de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais).

Conforme anexo.

Atenciosamente,

JOSÉ ARLINDO PRIVINO CUSTÓDIO

Chefe do Setor de Compras
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por finalidade garantir o adequado cumprimento das obrigações legais da Secretaria de Administração do Município de Miraíma/CE perante o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, mediante a prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria para o processamento, validação, acompanhamento e envio das informações exigidas pelos órgãos federais competentes.

A Secretaria de Administração desempenha papel estratégico na gestão administrativa municipal, sendo responsável pelo acompanhamento de diversas rotinas relacionadas à gestão de pessoal, cujas informações devem ser transmitidas ao eSocial de forma tempestiva e em conformidade com as exigências legais vigentes. Nesse contexto, admissões, desligamentos, afastamentos, férias, licenças, alterações cadastrais e demais eventos trabalhistas e previdenciários demandam acompanhamento técnico especializado para garantir a correta alimentação e transmissão dos dados.

A operacionalização do eSocial exige conhecimento específico, constante atualização quanto às alterações normativas e acompanhamento permanente dos eventos processados, uma vez que inconsistências, omissões ou atrasos podem ocasionar rejeições de informações, descumprimento de obrigações acessórias e possíveis responsabilizações perante os órgãos de controle e fiscalização.

Diante da complexidade das atividades envolvidas e da necessidade de assegurar a regularidade das informações prestadas pelo Município, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para fornecer suporte técnico qualificado, contribuindo para a correta execução das rotinas relacionadas ao eSocial e para o atendimento das exigências legais aplicáveis.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária para garantir maior eficiência administrativa, segurança na gestão das informações, redução de riscos operacionais e conformidade legal, assegurando o adequado cumprimento das obrigações da Secretaria de Administração do Município de Miraíma/CE perante os órgãos competentes.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO E EQUIPE TÉCNICA:

3.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANT
	VALORES

	
	
	
	
	 VAL. UNIT.
	 VAL. TOTAL

	1
	SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO eSOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE.
	MÊS
	12
	R$ 4.725,00
	R$ 56.700,00

	VALOR GLOBAL: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais)


3.1.1. Os quantitativos foram definidos considerando a necessidade de atendimento contínuo das demandas da Secretaria Municipal de Administração durante a vigência contratual, abrangendo suporte técnico especializado ao planejamento das contratações públicas e aos procedimentos licitatórios, mediante atendimento presencial e remoto.

3.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços compreenderão, dentre outras atividades correlatas:

a) Assessoria técnica especializada na análise, organização e tratamento das informações funcionais, previdenciárias, trabalhistas e cadastrais dos servidores vinculados à Secretaria de Administração; 

b) Orientação e suporte quanto ao correto preenchimento, conferência e adequação dos dados necessários ao atendimento das exigências do eSocial; 

c) Processamento e transmissão dos eventos iniciais, não periódicos e periódicos exigidos pelo sistema eSocial; 

d) Acompanhamento das alterações legislativas, normativas e operacionais relacionadas ao eSocial, promovendo as adequações necessárias aos procedimentos adotados pela Administração; 

e) Validação e conferência das informações antes de sua transmissão, visando minimizar inconsistências, rejeições e pendências junto ao sistema; 

f) Monitoramento dos protocolos de envio, recibos de entrega, alertas, notificações e mensagens de retorno emitidas pelo ambiente do eSocial; 

g) Identificação, análise e correção de inconsistências cadastrais e funcionais que possam comprometer o processamento das informações; 

h) Apoio técnico na regularização de eventos rejeitados, pendentes ou transmitidos com erro; 

i) Assessoria quanto ao cumprimento dos prazos legais de envio das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais vinculadas ao eSocial;

j) Elaboração de relatórios gerenciais e demonstrativos relacionados às informações processadas e transmitidas; 

k) Orientação e suporte aos servidores designados pela Secretaria de Administração para acompanhamento das rotinas relacionadas ao eSocial; 

l) Suporte técnico presencial e/ou remoto durante toda a vigência contratual, para esclarecimento de dúvidas e atendimento das demandas da Administração; 

m) Integração das informações oriundas dos sistemas de gestão de pessoal utilizados pelo Município, quando aplicável, visando garantir a correta transmissão dos dados ao ambiente nacional do eSocial; 

n) Assessoria na adequação dos procedimentos internos relacionados à gestão de pessoal, em conformidade com as exigências do eSocial; 

o) Acompanhamento contínuo da situação fiscal, previdenciária e trabalhista decorrente das informações prestadas ao sistema. 

A empresa contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, com comprovada experiência na área, responsabilizando-se pela correta execução dos serviços, observando rigorosamente a legislação aplicável, os manuais operacionais do eSocial e as orientações emitidas pelos órgãos federais competentes, garantindo a tempestividade, integridade, confiabilidade e segurança das informações transmitidas.

3.3. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E NÍVEIS MÍNIMOS DE ATENDIMENTO

Os serviços serão executados de forma continuada durante o período contratual, observando os seguintes parâmetros mínimos:

I – Atendimento presencial:

a) disponibilização de carga horária mínima de 20 (vinte) horas presenciais mensais;

b) realização de, no mínimo, 04 (quatro) visitas técnicas mensais às dependências da Secretaria Municipal de Administração, por profissional de nível superior indicado como coordenador técnico da equipe, admitido o acompanhamento por outros integrantes da equipe quando necessário;

c) as visitas deverão ocorrer em datas previamente ajustadas com a Administração.

II – Atendimento remoto:

a) disponibilização de suporte remoto contínuo durante o horário comercial;

b) atendimento por telefone, correio eletrônico, aplicativos de mensagens instantâneas e/ou videoconferência;

c) suporte às demandas relacionadas ao planejamento das contratações e aos procedimentos licitatórios.

III – Níveis mínimos de atendimento:

a) resposta inicial às demandas ordinárias no prazo máximo de 01 (um) dia útil;

b) atendimento prioritário às demandas urgentes apresentadas pela Administração;

c) observância dos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Administração para elaboração, revisão ou análise dos documentos técnicos.

IV – Controle da execução:

a) as atividades presenciais poderão ser comprovadas mediante registro de visitas, atas de reunião, relatórios ou outros instrumentos de controle definidos pela Administração;

b) o fiscal do contrato realizará o acompanhamento da execução contratual, verificando o cumprimento da carga horária mínima, das visitas técnicas e dos atendimentos realizados.

O suporte remoto constitui obrigação complementar à carga horária presencial mínima estabelecida, não gerando custos adicionais para a Administração.

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.

4.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou titular da empresa.

4.1.6. Declaração de regularidade do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;

4.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;

4.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

4.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei Nº. 12.440/11 – DOU de 08/07/2011.

4.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos da certidão negativa as certidões positivas com efeito de negativa.

4.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Agente de Contratação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

4.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

4.2.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

4.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou direto.
4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.4.1.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
4.4.1.1. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto licitado.

4.4.2. САРACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:

4.4.2.1. A indicação deverá ser feita através de declaração da licitante com indicação explícita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, composta de no mínimo: 

a) 01 (um) profissional de nível superior, na área de administração, contabilidade, direito ou áreas correlatas, destinado aos trabalhos de coordenação, com experiência comprovada com o objeto. 

b) 01 (um) profissional técnico destinado as funções de consultor operacional, com experiência comprovada com o objeto.
4.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
4.5.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

4.5.3. Declaração que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.4. Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no art. 7º da Lei n° 13.709/2018 (LGPD).

4.5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

4.5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

4.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

4.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

4.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

4.5.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
4.5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5. CONDIÇÕES GERAIS: 

5.1. A entrega do objeto licitado deverá ser feita conforme as especificações deste Termo de Referência, mediante ORDENS DE SERVIÇO, expedida pelo órgão responsável pela contratação.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

6.1. A apresentação da proposta de preços será por meio através do sistema Compras.Gov -  www.comprasgovernamentais.gov.br;

6.2. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, quantidade solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados neste documento;

6.3. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer contratempo, e se caso constatado alguma imperfeição, o objeto será recusado e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;

6.4. A Contratante poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes neste projeto básico/termo de referência.

7. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. Para a execução dos serviços será emitida ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, em conformidade com a proposta (s) vencedora (s);

7.2. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei 14.133/2023.
7.3. As obrigações decorrentes do presente processo administrativas serão formalizadas mediante lavratura do contrato, subscrito pelo Município, através da Secretaria solicitante, representada pela Ordenadora de Despesa e o (s) proponente (s).

8. LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. Os serviços terão o prazo de execução de 12 (doze) meses e deverão ser realizados juntamente ao responsável devidamente designado pela Secretaria competente, das especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

9.1. A execução do objeto será fiscalizada por servidor designado pelo órgão responsável pela contratação, sendo que o Gestor do Contrato será responsável por atestar os documentos da despesa (nota fiscal), quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento; 

9.2. A presença da fiscalização por servidor designado pelo órgão responsável pela contratação não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 

9.3. Caberá ao órgão responsável pela contratação rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para correção do serviço eventualmente fora de especificação.

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

10.2.1. Iniciar a execução dos serviços no prazo estabelecido pela Administração, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e nas disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual.
10.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, garantindo a adequada prestação dos serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em controladoria governamental e controle interno.

10.2.3. Disponibilizar equipe técnica qualificada para atendimento das demandas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA, mantendo profissionais com capacidade técnica compatível com o objeto contratado.
10.2.4. Prestar orientações técnicas sempre que solicitado pela Administração, visando o adequado acompanhamento das rotinas administrativas, patrimoniais, orçamentárias e de controle interno.
10.2.5. Elaborar relatórios técnicos, minutas, fluxos, orientações, pareceres administrativos e demais documentos relacionados ao objeto contratado, quando demandado pela Administração.
10.2.6. Guardar sigilo sobre informações, documentos e dados aos quais tiver acesso em razão da execução contratual, adotando medidas internas de segurança e confidencialidade.
10.2.7. Cumprir os prazos estabelecidos pela Administração para execução das atividades e apresentação dos documentos necessários ao acompanhamento contratual.
10.2.8. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação.
10.2.9. Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços prestados, bem como pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

10.2.10. Comunicar formalmente à Administração eventuais dificuldades, riscos, inconsistências ou irregularidades identificadas durante a execução dos serviços.

10.2.11. Corrigir, sem ônus adicional para a Administração, eventuais falhas, inconsistências ou impropriedades verificadas nos serviços executados.
11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

11.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.

11.3.  Indicar o local e horários em que deverão ser prestado os serviços.

11.4.  Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local de prestação dos serviços.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será realizado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal, recibo ou documento equivalente, devidamente atestado pelo gestor/fiscal do contrato da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA, observadas as condições da proposta e da execução contratual.

12.2. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, quando exigido pela Administração, os seguintes documentos:

a) Nota Fiscal de Serviços (NFS) correspondente aos serviços executados;

b) Certidão conjunta de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, abrangendo a Receita Federal do Brasil, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e INSS;

c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

e) Demais documentos de regularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária exigidos pela legislação vigente e pelo instrumento contratual.

12.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA, após verificação da regularidade da documentação apresentada e do atesto da execução dos serviços pela Administração.

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

13.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento próprio da Secretaria solicitante, na seguinte Dotação Orçamentária: 1201.04.122.0014.2.066 - Funcionamento da Secretaria de Administração; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500000000.
14. GESTOR DO CONTRATO:

14.1. A Gestão do Contrato será exercida por servidor designado pelo órgão Contratante, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA - CE, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

15. PENALIDADES:

15.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.

15.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato, não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei nº 14.133/21.

15.3 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:

15.3.1 Advertência;

15.3.2 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;   

16.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma administração pública enquanto perdurarem os motivos de terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior.

15.4  O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que a Tesouraria da PREFEITURA comunicará à CONTRATADA.

15.5 Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da PREFEITURA (o número da Conta será informado pela Tesouraria da PREFEITURA). Senão o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução.

15.6  Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão será plicadas, conforme o caso, as seguintes sansões, sempre juízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco)anos;

d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

16. DAS ALTERAÇÕES E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:

16.1. O contrato poderá ser reajustado conforme os casos previstos em Lei. 

16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

Miraíma, 02 de junho de 2026.

NATALIA SOUZA VERAS

Secretária de Administração

AUTORIZAÇÃO

Miraíma, 02 de junho de 2026.

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas, AUTORIZO a abertura do Procedimento Administrativo de contratação na forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no Decreto Municipal n.º 053/2023 de 27 de Dezembro de 2023 e art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21 – Nova Lei de Licitações, a ser regida pelo tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE. 
Para fins de instrução do presente feito, anexo ao presente, encaminho os seguintes documentos:
1) Solicitação de Despesas ou Documento de Formalização da Demanda – DFD;

2) Estudo Técnico Preliminar e Mapa de riscos;

3) Estimativa de Preço;

4) Projeto Básico/Termo de referência;

5) Autorização/Disponibilidade de Recursos.
Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 1201.04.122.0014.2.066 - Funcionamento da Secretaria de Administração; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500000000.
Posteriormente, dar-se-á a realização dos procedimentos quanto à contratação direta, sobretudo pela solicitação de documentação básica para fins de viabilização do procedimento, nos termos da Lei, e após, abertura do procedimento para as providências cabíveis.

NATALIA SOUZA VERAS

Secretária de Administração

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sede Prefeitura Municipal de Miraíma, autuo e tombo o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, que adiante se vê, do que para constar, lavramos este termo. Eu, ANTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS, Agente de Contratação, o subscrevo.

Miraíma, 02 de junho de 2026.

ANTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação

DESPACHO

DO: Setor de Licitação.

AO: Assessor Jurídico do Município

Assessor(a) Jurídico(a),

Vimos, através desta, formular consulta acerca da viabilidade de formalizarmos o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, com fundamentação nas disposições contidas no Inciso II, do art. 75º da Lei Federal nº 14.133/21 – Nova Lei de Licitações. 

Segue, ainda, minuta do edital de dispensa para análise, bem como a Minuta do Termo de CONTRATO para contratação, para exame e aprovação.

Miraíma, 02 de junho de 2026.

NATALIA SOUZA VERAS

Secretária de Administração
PARECER JURÍDICO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE.
EMENTA

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.
– É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

– Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na forma apresentada.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria para o processamento e envio das informações ao e-Social, de interesse da Secretaria de Administração do município de Miraíma/CE, para o exercício de 2026, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021.

2. Consta nos autos que a necessidade do referido serviço foi justificada no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria do Administração do Município de Miraíma-CE.

3. Consta ainda nos autos minuta do Edital da Contratação Direta, para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021.

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria para o processamento e envio das informações ao e-Social, de interesse da Secretaria de Administração do município de Miraíma/CE,  cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Miraíma-CE. Conforme consta nos autos, foi elaborado estudo técnico preliminar, o qual foi ratificado pela Secretaria Municipal de Administração, nos moldes da Lei 14.133/21 e Regulamentos Internos.

8. O preço máximo total estimado para o serviço, conforme se extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para o presente serviço tomou por referência o valor médio obtido através da pesquisa de preços realizada pelo setor de compras do município. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria para o processamento e envio das informações ao e-Social, de interesse da Secretaria de Administração do município de Miraíma/CE, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo.

É o PARECER.

À apreciação da Secretaria Municipal De Administração de Miraíma/CE.
Miraíma, 19 de junho de 2026.

JACKSON DIEGO TEIXEIRA LINHARES

Procurador do Município

OAB/CE 30.683

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 121/2026 - DL
O Agente de Contratação torna público aos interessados que a Prefeitura Municipal de Miraíma-CE, por meio da Secretaria de Administração realizará Dispensa Eletrônica para a contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 30/06/2026
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00

Link: www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Grupo.

Nº no Compras.gov: 121/2026 - DL

Uasg: 981263
 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Miraíma/CE, através do seguinte endereço eletrônico https://www.miraima.ce.gov.br, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br ou na sede do Setor de licitação.
Miraíma/CE, 23 de Junho de 2026
ANTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação de Miraíma

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2026 - DL
Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Miraíma/CE, o extrato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 121/2026 - DL, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O PROCESSAMENTO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO e-SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE.
Miraíma/CE, 23 de junho de 2026.

ANTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação de Miraíma

ORGÃO
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